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do projecto, bem como a reavaliação dos estudos e das soluções téc-
nicas e financeiras a adoptar, conforme decorre do Programa do
Governo e das Grandes Opções do Plano;

Considerando que, através do Decreto-Lei n.o 109/98, de 24 de
Abril, o Estado constituiu a NAER — Novo Aeroporto, S. A.
(NAER), empresa pública sob a forma societária que tem como
objecto estatutário, justamente, o desenvolvimento dos trabalhos
necessários à preparação e execução das decisões referentes aos pro-
cessos de planeamento e lançamento da construção de um novo aero-
porto em Portugal continental;

Considerando que a Resolução do Conselho de Ministros
n.o 24/2006, de 16 de Fevereiro, sobre o Programa de Privatizações
para o biénio 2006-2007, prevê a privatização da ANA — Aeroportos
de Portugal, S. A. (ANA), e a concertação desta operação com a
opção a tomar sobre o modelo de contratualização do novo aeroporto,
o que determina a necessidade de uma intervenção conjunta do Minis-
tério das Finanças e da Administração Pública e do Ministério das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, com vista à definição
do modelo a adoptar e do momento mais oportuno;

Considerando ainda que a dimensão e a natureza do projecto deter-
minam a necessidade de coordenação relativa a aspectos ambientais,
de ordenamento do território e de inserção na rede de infra-estruturas
rodoviárias e ferroviárias de transportes:

Assim, nos termos do n.o 4 da mencionada Resolução do Conselho
de Ministros n.o 163/2005, o Ministro de Estado e das Finanças e
o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, deter-
minam o seguinte:

1 — Criar uma equipa de projecto, para acompanhamento do
estudo e implementação do projecto do novo aeroporto de Lisboa,
em articulação com a privatização da ANA, S. A., composta por quatro
elementos, a saber:

a) Dr.a Ana Maria Bencatel e Dr. Vítor Manuel Baptista de
Almeida, em representação do Ministério das Finanças e da Admi-
nistração Pública;

b) Dr. Vasco José Martins Gueifão e engenheiro João Manuel
de Sousa Marques, em representação do Ministério das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações.

2 — A coordenação da equipa de projecto será efectuada por um
elemento nomeado conjuntamente pelo Ministro de Estado e das
Finanças e pelo Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, de entre os elementos nomeados nos termos do número
anterior ou não.

3 — Propor ao Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional a nomeação de um seu repre-
sentante para integrar a equipa de projecto, tendo em conta as óbvias
implicações do projecto em áreas da competência do respectivo
ministério.

4 — No âmbito da missão descrita no n.o 1, definir para a equipa
de projecto ora criada as seguintes atribuições:

a) Assegurar o acompanhamento do projecto, ao longo das suas
diversas fases, com vista à sua adequada inserção nos objectivos do
Governo, bem como o rigor na aplicação dos recursos públicos;

b) Garantir uma eficaz articulação entre os serviços e organismos
dos Ministérios envolvidos, com vista a imprimir maior celeridade
e eficácia à sua acção, em benefício do respectivo projecto;

c) Tomar conhecimento e antecipar eventuais dificuldades na con-
cretização do projecto e propor ao Governo a adopção de soluções
para as mesmas.

5 — A equipa de projecto deve apresentar trimestralmente aos
membros do Governo que procederam à sua nomeação um relatório
sintético dos desenvolvimentos registados pelo projecto, nos termos
do n.o 7 da mencionada Resolução do Conselho de Ministros
n.o 163/2005.

6 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a equipa de
projecto deve manter o Ministério das Finanças e da Administração
Pública e o Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comuni-
cações permanentemente informados sobre as matérias com relevo
para a privatização da ANA e para o modelo estratégico do novo
aeroporto.

7 — A ANA e a NAER devem prestar à equipa de projecto toda
a informação necessária ao cumprimento da sua missão, podendo
solicitar a sua colaboração para ultrapassar factos ou situações que
dificultem o normal desenvolvimento do projecto.

8 — O apoio administrativo ao funcionamento da equipa de pro-
jecto é prestado pela NAER.

9 — A participação na equipa de projecto não confere direito a
qualquer remuneração adicional, sendo as despesas decorrentes do
seu funcionamento repartidas pelos orçamentos dos serviços e orga-
nismos de origem.

18 de Setembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Despacho n.o 21 329/2006

O protocolo celebrado, em 28 de Setembro de 2001, entre a
REFER — Rede Ferroviária Nacional, E. P., adiante designada por
REFER, a Câmara Municipal do Porto, adiante designada por CMP,
e a Metro da Área Metropolitana do Porto, S. A., adiante designada
por Metro do Porto, S. A., estabeleceu as bases de colaboração ten-
dentes à concretização do interface de Campanhã. Em 24 de Outubro
de 2003, procederam as partes signatárias à revisão e actualização
dos termos convencionados no referido protocolo.

O protocolo fixou as condições para a promoção e elaboração do
projecto do interface de Campanhã, sua concretização em obra e
inerente financiamento, cometendo à REFER a tarefa de entidade
promotora e a obrigação de se constituir como financiadora do
empreendimento.

A aprovação, pela CMP, de viabilidade construtiva para os espaços
integrados no domínio público ferroviário veio garantir à REFER
as condições que asseguram o autofinanciamento parcial da operação.

Por outro lado, as obras de construção das infra-estruturas públicas
de serviço ao interface de Campanhã têm vindo a decorrer com nor-
malidade, estando já concluídos o terminal poente, que inclui o ter-
minal das linhas ferroviárias de Douro e Minho, a estação de metro
de Campanhã e o terminal rodoviário urbano, encontrando-se em
execução as obras de parte do estacionamento público poente para
transporte individual.

Uma parte da capacidade construtiva, com a viabilidade mencionada
anteriormente, é destinada à edificação do complexo de serviços
poente, a implantar no espaço aéreo sobre o terminal de Douro e
Minho.

Os condicionalismos particulares da localização e do projecto do
complexo de serviços levaram a REFER a desenvolver um modelo
de negócio assente na concessão do uso privativo da laje de cobertura,
construída sobre o espaço aéreo do terminal de Douro e Minho,
na qual é implantada a construção, bem como na concessão da explo-
ração do empreendimento pelo prazo de 30 anos.

Assim, considerando o disposto no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 276/2003, de 4 de Novembro, determina-se o seguinte:

1 — Aprovar a construção do complexo de serviços poente a implan-
tar no espaço aéreo sobre o terminal ferroviário de Douro e Minho
no interface de Campanhã, nos termos dos projectos apresentados.

2 — Para efeitos do contrato de concessão do uso privativo da
laje de cobertura sobre o espaço aéreo do terminal ferroviário de
Douro e Minho no interface de Campanhã, o prazo de concessão,
os montantes devidos pelo concessionário, as condições técnicas e
jurídicas e o regime de penalização, incluindo os pressupostos do
sequestro e do resgate da concessão, nomeadamente os respeitantes
à compatibilização da concessão com a exploração ferroviária e os
termos da autorização prévia para a transmissão do direito, são os
constantes do anexo ao presente despacho, que dele faz parte
integrante.

28 de Setembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

ANEXO

1 — Objecto da concessão — uso privativo do direito de construção
sobre a laje de cobertura do terminal ferroviário de Douro e Minho
e estação do metro do Porto destinado a edificação do complexo
de serviços poente, com a área de implantação de 13 235 m2 e área
bruta de construção de 23 018 m2, de acordo com os projectos apro-
vados e uso privativo do direito de exploração do referido complexo
de serviços poente.

2 — Prazo de concessão — o prazo da concessão será de 30 anos,
não prorrogável, contados da outorga do contrato de concessão, a
qual deve ter lugar nos 30 dias imediatos à publicação no Diário
da República do presente despacho.

3 — Contrapartida devida pela entidade concessionária:
3.1 — O montante anual da contrapartida a pagar pela entidade

concessionária terá um valor calculado de acordo com a seguinte
fórmula:

Q = VRB × t

em que:

Q — valor a pagar, em euros;
VRB — valor das receitas brutas de exploração, com excepção das

receitas de natureza financeira e daquelas que remunerem efecti-
vamente a prestação de serviços ou fornecimento de bens relacionados
com a administração comum do complexo e sejam comparticipadas
pelos locatários;
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t — valor percentual da tabela seguinte:

Ano Receitas brutas
(percentagem)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49
28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51
29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55

3.1.1 — Para efeitos do cálculo do valor das receitas brutas de explo-
ração, serão incluídas as receitas cobradas pela prestação de serviços
ou fornecimento de bens relacionados com a administração comum
do complexo que, injustificadamente, excedam os correspondentes
custos.

3.2 — Se outro maior valor não resultar da aplicação da fórmula,
o valor anual mínimo da contrapartida será o expresso na seguinte
tabela:

Valores a preços de 2006

Ano Valor anual
mínimo

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 300
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 300
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 300
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 300
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 300
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 000
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61 700
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 500
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89 200
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 102 900
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 500
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 123 500
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 136 500
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 149 500
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162 500
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 500
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 188 500
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 201 500
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 214 500
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 227 500
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 500
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 253 500
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 266 400
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 279 400
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 292 400
26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 305 400
27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 318 400
28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 331 400
29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 344 400
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 357 400

3.3 — O valor anual mínimo da contrapartida será actualizado
anualmente de acordo com o coeficiente oficial de actualização das
rendas comerciais, efectuando-se o acerto aquando da facturação rela-
tiva ao exercício seguinte.

3.4 — Para efeito de emissão da factura correspondente ao mon-
tante da contrapartida, anualmente e até ao dia 15 de Janeiro do
exercício seguinte, a concessionária deve enviar à REFER os ele-
mentos relativos às receitas brutas de exploração, reportadas a 31
de Dezembro do ano anterior.

3.5 — A não entrega atempada dos elementos referidos no número
anterior determina que o valor da factura a emitir pela REFER seja
o fixado na tabela do n.o 3.2, acrescido da percentagem de 5 % a
título de penalização, sem prejuízo de posterior acerto que se mostrar
necessário.

3.6 — Verificando-se que o valor da contrapartida devida excede
o valor facturado nos termos do número anterior, a respectiva dife-
rença fica, ainda, sujeita ao pagamento de juros de mora, contados
desde a data em que a factura com o valor mínimo da contrapartida
foi emitida até ao pagamento da referida diferença.

3.7 — O pagamento da contrapartida é efectuado até ao 8.o dia
útil após a recepção da factura emitida pela REFER.

3.8 — O não pagamento da contrapartida no prazo fixado no
número anterior importa o pagamento de juros de mora calculados
à taxa legal.

4 — Condições técnicas:
4.1 — Manutenção, conservação e obras:
4.1.1 — A concessionária obriga-se a manter o complexo de serviços

poente em bom estado de conservação, funcionamento e segurança,
devendo reparar prontamente as deteriorações ou avarias nele veri-
ficadas, exigindo-se, porém, prévia aprovação da REFER quando a
realização de obras implique alteração e inovação da arquitectura,
da estrutura ou das redes de serviço do edifício.

4.1.2 — A realização de todas as obras de reparação, manutenção,
conservação, adaptação ou a realização de quaisquer benfeitorias cor-
rem por conta e risco da concessionária, devendo os respectivos pro-
jectos ser previamente aprovados, por forma escrita, pela REFER
e a execução dos trabalhos ser objecto de fiscalização pelo modo
que entender adequado.

4.1.3 — Para efeitos do número anterior, a REFER deverá comu-
nicar à concessionária, no prazo de 30 dias contados da recepção
de todos os elementos necessários à sua apreciação, a aprovação ou
rejeição dos projectos, considerando-se os mesmos aprovados caso
tal comunicação não venha a ocorrer no referido prazo.

4.1.4 — Tratando-se de obras ou modificações impostas pelas auto-
ridades administrativas competentes, serão as mesmas efectuadas por
conta da concessionária, não sendo necessária a aprovação da REFER,
mas a concessionária não poderá iniciá-las sem comprovar perante
a REFER a obrigatoriedade de as executar.

5 — Condições jurídicas:
5.1 — Obras e benfeitorias:
5.1.1 — Todas as obras e benfeitorias efectuadas pela concessionária

consideram-se incorporadas no complexo de serviços poente, à medida
da sua execução, e revertem para a REFER no termo do respectivo
contrato, não tendo a concessionária, por esse facto, direito a qualquer
indemnização, nem podendo exercer direito de retenção ou de
regresso sobre os encargos dispendidos para o efeito.

5.1.2 — O disposto na parte final do número anterior não tem apli-
cação nas situações de resgate e de rescisão contratual por incum-
primento da REFER ou da concessionária, sendo a indemnização
devida calculada nos termos das previsões destas duas situações.

5.2 — Responsabilidade:
5.2.1 — Todos os riscos, seja de que natureza forem, inerentes e

decorrentes da concretização do objecto da concessão constituem res-
ponsabilidade da concessionária.

5.2.2 — A concessionária responde, independentemente de culpa
e seja qual for a natureza determinante, pelos danos causados à
REFER, seus agentes ou terceiros, nomeadamente os decorrentes
da eclosão ou propagação de incêndio, bem como os decorrentes
do exercício da sua actividade, da realização de obras e do mau estado
de conservação de edifícios ou equipamentos, quer, ainda, pelos danos
sofridos pela REFER nos locais concessionados causados por terceiros
ou por qualquer pessoa ou entidade contratada pela concessionária
ou a cuja colaboração esta recorrer.

5.2.3 — Se a REFER tiver de assumir a indemnização de prejuízos
que nos termos do contrato de concessão são da responsabilidade
da concessionária, esta indemnizá-la-á prontamente de todas as des-
pesas que, por esse facto, seja a que título for, houver que suportar,
assumindo ainda a REFER o direito de regresso das quantias que
pagou ou que tiver de pagar, que se considerarão vencidas e serão
devidas pela concessionária imediatamente após a prova do seu desem-
bolso por parte daquela.

5.3 — Seguro:
5.3.1 — A concessionária deverá celebrar e manter enquanto durar

a concessão um contrato de seguro de multirriscos no valor de
E 15 000 000 e que deverá cobrir quaisquer prejuízos sofridos pela
REFER ou que resultem de caso fortuito ou de força maior.
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5.3.2 — Da apólice deverão constar, designadamente:

a) As indemnizações devidas ao abrigo da apólice serão directa-
mente pagas à REFER, nos casos em que esta seja beneficiária ou
interessada no seguro;

b) As reduções de capital ou alteração, anulação ou substituição
da apólice terão de ser previamente aprovadas pela REFER;

c) Cláusula de reposição automática do capital, no prazo de 30 dias;
d) Cláusulas de actualização anual do capital seguro, de acordo

com o índice de inflação publicado pelo INE referente ao ano anterior.

5.3.3 — Qualquer dedução efectuada pela seguradora a título de
franquia, em caso de sinistro indemnizável, será da conta da con-
cessionária.

5.3.4 — A concessionária é obrigada a entregar à REFER uma
cópia da apólice do seguro referido nos números anteriores no prazo
de um mês a contar da celebração do contrato concessão e a remeter
os comprovativos do pagamento dos respectivos prémios e respectivas
actualizações.

5.3.5 — Se a concessionária não tiver contratado, pago ou actua-
lizado o seguro referido nos números anteriores, poderá a REFER,
em vez de dar imediatamente por finda a concessão, mandar efectuá-lo
ou mantê-lo, pagando os prémios que forem devidos, assistindo-lhe
o direito de regresso.

5.3.6 — Da apólice de seguro constará, designadamente, que a segu-
radora se obriga a notificar imediatamente a REFER de qualquer
incumprimento por parte da concessionária, podendo neste caso a
REFER substituir-se-lhe no cumprimento de quaisquer obrigações,
assistindo-lhe o direito de regresso.

5.3.7 — A contratação do seguro em caso algum constitui limitação
ou exoneração das obrigações e responsabilidades da concessionária.

5.4 — Sequestro:
5.4.1 — A REFER poderá promover o sequestro da concessão por

razões de interesse público sempre que se verifique, ou se afigure
iminente, uma cessação ou interrupção total ou parcial do serviço
ferroviário por factos imputáveis à concessionária ou quando se veri-
fiquem graves deficiências que possam afectar o normal e regular
funcionamento daquele serviço ou da exploração do complexo de
serviços poente.

5.4.2 — Verificado o sequestro, a concessionária será responsável
não apenas pelos encargos resultantes da manutenção do serviço mas
também por quaisquer despesas extraordinárias necessárias ao res-
tabelecimento da normalidade da exploração.

5.4.3 — Logo que cessem as razões de sequestro, será a conces-
sionária notificada a retomar, na data que lhe for fixada, a normal
exploração da concessão.

5.4.4 — Se a concessionária não quiser ou não puder retomar o
objecto da concessão ou se, tendo-o feito, continuarem a verificar-se
deficiências por sua responsabilidade, a REFER poderá declarar a
imediata rescisão do contrato de concessão.

5.5 — Resgate:
5.5.1 — Se o interesse da exploração ferroviária o justificar, a

REFER poderá operar o resgate da concessão, devendo para tal noti-
ficar a concessionária com a antecedência de um ano por carta regis-
tada com aviso de recepção.

5.5.2 — No caso previsto no número anterior, a REFER deve
indemnizar a concessionária dos danos por esta sofridos, correspon-
dendo a indemnização ao valor contabilístico do complexo de serviços
poente à data do resgate, acrescido dos danos que a concessionária
comprove ter sofrido, nomeadamente indemnizações a subconcessio-
nários do complexo de serviços poente.

5.5.3 — O valor contabilístico a considerar para efeitos do número
anterior deve ser objecto de parecer a emitir propositadamente para
o efeito pelos revisores oficiais de contas da concedente e da
concessionária.

5.6 — Rescisão:
5.6.1 — A REFER poderá rescindir o contrato de concessão em

caso de incumprimento por parte da concessionária das suas obri-
gações contratuais e, designadamente, em qualquer das seguintes
situações:

a) Alteração ou desvio do objecto da concessão;
b) Recusa injustificada de proceder à adequada conservação e

manutenção do complexo de serviços poente;
c) Mora por período superior a 90 dias no pagamento de quaisquer

importâncias que sejam devidas.

5.6.2 — A rescisão do contrato será comunicada à concessionária
por carta registada com aviso de recepção com a antecedência mínima
de 60 dias relativamente à data da produção de efeitos da rescisão.

5.6.3 — O incumprimento definitivo de qualquer das obrigações
emergentes do contrato de concessão confere à parte não faltosa
o direito à respectiva e consequente resolução, se a situação de incum-
primento não for sanada no prazo de 30 dias, constituindo-se a parte
faltosa na obrigação de indemnizar a parte fiel por todos os danos
emergentes por esta sofridos e pelo pagamento dos lucros cessantes,
cujo valor será determinado conforme os termos gerais de direito.

5.6.4 — Não constitui fundamento para a rescisão do contrato de
concessão a cessação da participação da REFER, no todo ou em
parte, no capital social da concessionária.

5.7 — Incumprimento das obrigações da concessionária — o con-
trato de concessão preverá a fixação de penalidades pecuniárias para
casos de incumprimento das obrigações pela concessionária que não
impliquem a rescisão do contrato nos termos do número anterior.

5.8 — Desocupação:
5.8.1 — Com a cessação, por qualquer fundamento, do contrato

de concessão, toda a construção erigida e todas as benfeitorias nela
incorporadas serão entregues à REFER em bom estado de conser-
vação, devendo a concessionária proceder à sua desocupação no prazo
que lhe for indicado, bem como satisfazer todas as quantias em dívida.

5.8.2 — Se a concessionária, na cessação da concessão, não entregar
o complexo de serviços poente em bom estado de conservação, assistirá
à REFER o direito de ser indemnizada, podendo, designadamente,
proceder às obras necessárias, reclamando posteriormente daquela
o pagamento dos encargos em que incorreu.

5.9 — Caução — o contrato de concessão preverá a necessidade
de a concessionária prestar caução, com valor adequado face aos
montantes envolvidos.

6 — Subconcessão:
6.1 — Para a exploração comercial do complexo de serviços, a con-

cessionária pode subconcessionar, total ou parcialmente, o espaço
ou espaços que o integrarão, observando, com as necessárias adap-
tações, as condições constantes do presente anexo.

6.2 — As subconcessões ficam sujeitas ao regime previsto no
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 276/2003, de 4 de Novembro.

6.3 — A concessionária deve remeter à REFER a minuta do con-
trato de subconcessão para efeito de aprovação, dispondo aquela para
o efeito do prazo de 30 dias para se pronunciar, findo o qual se
considera aceite.

7 — Trespasse da concessão e cessão de posição contratual:
7.1 — É vedado à concessionária, sem autorização da REFER, o

trespasse da concessão, bem como a cessão da sua posição contratual.
7.2 — A concessionária não pode constituir penhor sobre a con-

cessão nem tão pouco utilizá-la sob qualquer forma como garantia
para o cumprimento de obrigações.

Despacho n.o 21 330/2006

Considerando que a Resolução do Conselho de Ministros
n.o 163/2005, de 29 de Setembro, publicada no Diário da República,
1.a série-B, de 18 de Outubro de 2005, estabelece o enquadramento
geral relativo ao acompanhamento, por parte de equipas de projecto
interministeriais, do estudo e implementação dos grandes projectos
que envolvam investimento público;

Considerando que o n.o 4 da referida resolução do Conselho de
Ministros estabelece a constituição das equipas de projecto através
de despacho conjunto do Ministro de Estado e das Finanças e do
ministro responsável pelo sector de actividade em que se insere o
projecto;

Considerando que o projecto Parceria Público-Privada para a con-
cepção, a construção, o aumento do número de vias, o financiamento,
a conservação e exploração, da denominada «concessão da Grande
Lisboa», se enquadra nos critérios estabelecidos no n.o 2 da mesma
resolução:

Determina-se:
1 — É constituída a comissão de acompanhamento da parceria

público-privada da denominada «concessão da Grande Lisboa», com
a seguinte composição:

Em representação do Ministro de Estado e das Finanças:

Dr. José de Barros, da Inspecção-Geral de Finanças;
Dr. Vítor Manuel Baptista de Almeida, da PARPÚBLICA — Par-

ticipações Públicas, SGPS, S. A.

Em representação do Ministro dos Obras Públicas, Transportes
e Comunicações:

Dr. Vasco José Martins Gueifão, assessor do Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações;

Engenheiro João Manuel de Sousa Marques, conselheiro do Con-
selho Superior de Obras Públicas e Transportes.

2 — Nos termos do n.o 9 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 163/2005, de 18 de Outubro, a participação na presente equipa
de projecto não confere direito a qualquer remuneração adicional,
sendo as despesas decorrentes do seu funcionamento repartidas pelos
orçamentos dos serviços e organismos de origem.

3 — O apoio administrativo ao funcionamento da comissão é pres-
tado pela EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

29 de Setembro de 2006. — O Ministro de Estado e das Finanças,
Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.




